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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 98/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.  

“Dispõe sobre a prorrogação do art. 4°, §11 

do DECRETO GAP/PGM Nº 95/2021, DE 14 

DE OUTUBRO DE 2021, que Disciplina, no 

âmbito do município de Água Clara/MS, os 

termos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020 e da Lei Federal n° 14.150, 

de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre 

ações emergenciais destinadas ao setor e dá 

outras providencias.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício 
de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de prazo para análise 
dos cadastros inscritos na Linha Auxílio da Lei Aldir Blanc 
conforme DECRETO GAP/PGM Nº 95/2021, DE 14 DE OUTUBRO 
DE 2021, que “Disciplina, no âmbito do município de Água 
Clara/MS, os termos da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020 e da Lei Federal n° 14.150, de 12 de maio de 2021, 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor e dá 
outras providências”. 

Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Água Clara/MS altera 
o cronograma das ações previstas na operacionalização dos 
recursos financeiros da Lei Aldir Blanc: 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 
Prazo para solicitação do 
benefício 

29/10/2021 

2 Homologação dos beneficiários 10/11/2021 

3 
Assinatura do Termo de 
Responsabilidade 

Após a 
homologação 

4 Pagamento dos beneficiários 

Após a 
assinatura do 

Termo de 
Responsabilidade 

Art. 2°. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de 

publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial do 
Município. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos quatro dias do mês 
de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 878, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Dispõe sobre constituição de Comissão de 

Processo Administrativo Sanitário e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício 
de seu cargo, no uso de suas atribuições legais, juntamente com 
a Secretária Municipal de Saúde Pública Rozeneire Ignácio 
Rodrigues de Souza, com fulcro no Artigo 259 da Lei Municipal 
nº 940/2014 e Artigo 61, Parágrafo Único, Inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - CONSTITUIR Comissão de Processo 

Administrativo Sanitário, para apurar o cometimento de 
eventual infração a legislação sanitária municipal, contida no 
auto de infração nº 021 e 0120. 

Presidente: Leide Rosa Correa - membro da Vigilância 
Sanitária Municipal; 

1° Membro: Fernanda Marques Pereira - membro da 
Secretaria de Finanças; 

2° Membro: Paula da Rocha Soares Pires - membro 
do Departamento Jurídico Municipal. 

Parágrafo Primeiro – Na hipótese de impedimento da 
servidora designada como Presidente, assumirá a presidência 
da referida Comissão o 1° membro designado. 

Artigo 2º - A comissão ora nomeada terá o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias a partir da sua publicação, 
prorrogável por igual período se necessário, para concluir os 
trabalhos designados. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos quatro dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

ROZENEIRE IGNÁCIA RODRIGUES DE SOUZA  
Secretária Municipal de Saúde Pública 
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